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Estâdo Do Pará
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carâjás
Prefeitura Municipâl de Canâá dos Carajás

coNTRATO N" 202 t 9499

Pelo presente instrumento de Contrato, _de um lado o.Municipio de CANAÂ DOS CARAJÁS, atrayés do(a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, N" 01.613.321looot-24, denominado daqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ CADELHA,
Prefeit4 ponador do CPF n" 769.025.954-53, residente na Rua esmeralda s/no, e do outro lado CLAUDIA DA SILVA
BARROS, CPF 382.050.818-08, com sede na , Canaã dos Carajás-PA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). CLAUDIA DA SILVA BARROS, residente em Canaã dos
Carajás-PA, poÍador do(a) CPF 382.050.818-08, têm justo e contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

0 presente Contrato tem como objeto Locação de imóvel - para âcondicionamentos dos documentos pâssivos do
departamento de recursos humanos, departamento dê licitação e contabilidade, junto a secretaÍia de administração,
localizado na rua amazonas n0282, baino: centÍo, Canaã dos Caralás-PA

1.

Valor Global: R$ 55.200,00

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

1 . O valor deste contrato, é de R$ 55-200,00 (cinquenta e cinm mil e duzentos reais).

2. Os quantitaüvos indicados na Planilha de FoÍmação de Preços constante da poposta apresentada pela

CONTRATADA no Processo Licitatório n" 234l2021lPMCC, Dispensa dê licitação n" 07612021, são meramente

estimati\os, não acanetando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento..

CúUSULA TERCEIRÂ. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do pÍesente Contrato decone da realização do Dispensa dê licitaçâo n0 076/2021/PMCC realizado com

fundamento na Lei no 8.ô66/93e nas demais normâs vigentes,

CúUSULA QUARTA.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regulaÊse-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de dÍeito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do

8*"^; à.^ crl,'-' ko'vre

Item Descriçâo Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0'r

Locação de imóvel - para acondicionaÍnentos dos

documentos passivos do departamento de recuÍsos

humanos, deparlamento de licitação e mntabilidade, junto a

secretaÍia de administraçã0, localizado na rua amazonas

no282, bairÍo: centro, Canaã dos Carajâs-PA

12 [/ês 4.600,00 55,200,00

mesmo diploma legal
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CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNch E DA EFICÁCIA

A vigência deste instrumento mntratual iniciará em 22 de Setembro de 202í extinguindo-se em 22 de

Setembro de 2022, com validade e eÍicácia legal após a publicaçáo do seu extrato, tendo inÍcio e vencimento

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prcÍrogado por igual

periodo de acordo com o artigo 57, inciso ll da lei 8.666/1993.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao C0NTRATANTE:

1 .'l - Garantir a perfeita conservação do imóvel durante o periodo de locação

'1.2 - mantero imóvel locado sempre limpo e restitui-lo, finda a locação, nas mesmas e peíeitas condiçoes de

habitabilidade recebidas, de acordo com o teÍmo de vistoda, mnendo exclusivamentê por sua conta, todos

os reparos tendenles à conservação do imóvel, das suas dependências, instalações e ulensílios nele

existentes, inclusive os consertos e reparos que se Íizerem necessários na rede de água e esgoto, bem

como as multas que der causa, por inobservância de quaisquer leis, decretos e regulamentos;

1 .3 - prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

1.4 - EÍetuar o pagamento das contas de água e luz do imóvel durante o período de locação, exceto o
pagamento do IPTU;

1.5 - EÍetuar o pagamenlo na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

CúUSULA SÉTIMA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

I . I - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de locação.

'1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo.
'1.3 - Responsabilizar-se pela Íiel execução da locação no prazo estabelecido.;

1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a
execução do contrato.

1.5 - comunicar ao C0NTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráteÍ urgente e preslar os

esclarecimenlos que julgar necessário; e

1.6 - a obrigaÉo de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
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assumidas, todas as condiÉes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Dispensa por JustiÍicativa no 01 í/2018
1 .7 - Efetuar o pagamento do IPTU;

cúusuLA orTAvA. DAs oBRtcAçôES soctArs, corúERcrAts E FtscAts

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.í - assumh a responsabilidade por todos os encargos previdenciáÍios e obrigâçôes sociais preüstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vlnculo empregaticio com o C0NTRATANTE;

'1.2 - assumir, tamtÉm, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esÉcie, forem vitimas os seus empregados quando do

fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do C0NTRATANTE;

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encaÍgos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo deste

Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onemr o objeto deste Contrato,

razfu wla quâl a CoNTRATADA renuncia expressamenle a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para

COM O CONTRATANTE.

cúusuLA NoNA. DAS oBRTGAçÕES cERArs

1. DeveÉ a CONTRATADA obseruar, tamtÉm, o seguinte

1.1 - expressamente proibida a mntrataçáo de servidor pertencente ao quadÍo de pessoaldo CONTRATANTE

durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acêrca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do C0NTRATANTE; e

1.3 - vedada a submntratação de outra empresa para o fomecimento do aluguel, objeto deste Contrato

cúusuLA DÉctMA- Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAçÃo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sf oziane

Von Ron Don Souza, CPF no 124.098.347.60, Matricula: 023'1947 - Gestor dê Coordenador, Por1.28112021 - GP.

9uLo ud'.o, </o, fu44^9<
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'1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fomecimento

do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e



Estado Do Pará
Prefeiturâ Municipal De Canaã Dos Carajás
Prefeitura Municipal de Cânaã dos Cârajás

2. As decisões e providências que ultEpassarem a competência do servidor designo para esse Íim deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente do(a) C0NTRATANTE, em tempo hábil para a adoçár das medidas convenientes.

3. A CoNTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, duranle o periodo de

vigência do Contrato, para representá-la adminisfativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATESTAçÃO

1. A atestação das faturas conespondentes a êxecução, caberá a servidor designado para esse Íim

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA.DA DESPESA

'l - As despesas contratuais conerão por conta da veóa do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotaÉo oÍçamentária
Êxercicio 2021 Atividade í008.041221315.2.024 Manter a Secretaria Municipal de Administração, Classificação

econômica 3-3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.15, no valor de R$ 55.200,00.

Fonte de Recurso'100'1.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

1. A CoNTRATADA deveÍá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CoNTRATANTE,

mediante ordem bancária creditada em conta corente ou cheque nominal à fomecedor no prazo de 30 (úinta) dias

contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota Íiscal ou fatura deveÉ estar acompanhada das guias de comprovação da

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em Íotocópia autenticada.

3. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fomecidos não

estiverem em períeitas condiSes de consumo ou em desamrdo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE podeÉ deduzu do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçoes

devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será eÍetuado à C0NTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira,

sem que isso gerê direito à alteração dos preços, ou de compensaÉo Íinanceira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma Íorma
para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima

reíerida e a mnespondente ao eÍetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM=lxNxVP
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entÍe a data pÍeüsta para o pagamento e a do efelivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de comrynsação financein = 0,0001M4, assim apurado:

t=w)
365

t= (6/100)

365

t = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual =6%.

6.1 - A compensqão Íinanceha prevista nesta cmdição será incluída em íafura a ser apresentada

posteiomente.

CUUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

1. Este ContÍato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍt. 65 da Lei 8.66ô/93, desde que haja inteÍesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apÍesentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . DO AUMENTO OU SUPRESSÁO

'1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizâdo deste Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei n0

8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmâs condi@es licitadas os acréscimos ou supressôes que se

Íizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CUUSUU DÉCIMA SE)0A. DAS PEIIÁL'DÁDES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obÍigaçôes

assumidas, a Administração do CoNTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicâr à CoNTRATADA as

seguintes sanÇões:

5h.."*, o- il.* bvr.í,
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1.1 - advertência;

1.2 - multa de 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total, recolhida no

prazo de '15 (quinze)dias conidos, mntado da comunicaÉo oÍicial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o mâimo de l07o (dez

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CoNTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitens

1 .7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oÍicial;

1 .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorência, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente ou por motivo náo aceito pelo

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitens 1 .7 e 1.8

da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntado da mmunicação oÍicial;

'1.5 - suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraç& do (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAAO DOS CARAJÁS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contrataÍ com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ganntido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniso ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2,'1 - ensejar o retardamênto da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - Íizer declaração falsa;

2.5 - mmeter fraude Íiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Conlrcto;

2.7 - não celebrar o contralo;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ÍicaÉ sujeita, arnda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro
de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades reíeridas no Capitulo lV da Lei n.o

a 6u,oh-*- da S"0J. ^+ lbOrqnyc

8.666/93.
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administração do

CoNTRATANTE, em relação a um dos eventos anolados no item 2 desla Cláusula, a CoNTRATADA Íicará isenta das

penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e mntratar mm a Administração do CoNTRATANTE, poderão

ser aplicadas à C0NTRATADA juntamente com a de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conÍoÍme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n0

8.666/93.

2. A rescisão do Contrato podeÍá ser:

2.1 - deteÍminada por ato unilateral e escrito da Administração do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência minima

de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

mnveniência pana a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pÍecedida de autorização escÍita e fundamentada da autoridade

competente.

3.í - 0s casos de rescisão contrafual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditôrio e a ampla defesa.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA . DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato Íica vinculado aos leÍmos do Dispensa de Licitaçfu n" 07612021, cuja realização demne da

aulorização do Sa. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, e da proposta da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

1. As questóes decoÍrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão

pÍocessadas e iutgadas no Fom do Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, com exclusão de quahuer outro por mais

privilegiado que seia.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuâdo, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e íorma,

para que suÍtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,

,7
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CONTRATANTE e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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PREFEITURA MUNICI

CNPJ(MF)

CANAA DOS CARAJÁS - PA, 22 de setembro de 2021

DOS CARAJAS

3.321t0001-24
TANTE

0^ "ou ao. ç;l-'oJ%r,/..F
CLAUDIA DA SILVA BARROS

CPF: 382.050.818-08

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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